
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'O8O/20ã

Pelo presente Tenno de Contralo, regitlo pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITT]RA MUNICIPÂL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interrro, CNPJ
sob o n" 13.897.111i0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa. n" 116 - Centro, Capela do AIto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, §r. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
YR14 LTDA, Inscrito no CPNJ sob o n" 17.720.005/0001-
91, üolrr ssde a Rra Bwenuto Ribeiro, no 74, Centro,
Pintadas - BA, CEP: 44.610-000, representado pelo Sr.

Jorge Henrique Macedo de Almeida, portador do CPF n"
051.***.***-28, danominando-se & partir de agora

CüNTRATADO. Resolvern flrmar o presente Tetmo de

Contrato, eom base na Dispensa de Lieitação n'048/2025,
regido no que couber pela Lei Federal no L4.l33l2l e

alterações súsequentes, e pôlas cláusulas e condições

abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - I}O OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de produção, edição profissional de vídeos e cobertura fotográÍica de eventos
instifurionais promoddos pela Prefeitura Municipal de Capela do AIto Alegre e suas
tlnidades, conforrae disposiçôes estabelecitlas na Dispenss de Licitaçiio n" $48/2025, autotizaçáo
contida rros Processo Administrativo de no 88d.nL25, que independente de transcrição integram o
presente contrato, e Anexo Único deste irntrumento contratual.

CLÁU§ULA SEGUNDA -REGIME DE E}MCUÇÃO

O presents contrato terá o regime' de execução empreitada por preçü global.

CLÁTI§(&A TERCEIRA - Do IN§TRTIMENTo VINCULATÓRIo

O presente contrato esta vinculado ao Processo Administrativo rf 08412ü25, Dispensa de

Licitação Írn ü48Í2A25, e proposta cornercial apresentada pela CONTRATAIIA, gue

independente de transcrição integraÍil este instrumento contratual.

ctÁu§ulA QUÂRTA -VALOR E CONDrÇOES DE PAGÂMEIITO.

Pela perfeira execução dos serviços, olrjeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONIRATADA o valor global é

de R$ 50.000,00 {Cinquenta mil reais), sendo este, produto dos preços unitrlrios do item
constante no anexo único deste instrumento.

§ 1". À L:ONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os seruiços
prestados, devendo a me$na ser devolvida à CONTRATADA, em câso de erro.

§ 2'. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente sorn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Trihutos Federais e á Divida Ativa da Uniãc,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121\;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fbrnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
n.44\n()1 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa tle dÉbitos, emitida pela Sccretaria de Tributação do Estado, no qual se

lacaliza a sede da licitarrte, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cuiusurA QUTNTA -Do BEAJU§TE

Mediante exprssso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado peto IBGE na data
base do termo de ReajustE, ohservado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ 1'. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRÂTADA e elaborar Tenno
de Reajuste Contratual definindo o percentuat de reajuste e novo valor do contrato, ern período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁU§ULA §EXTA - RETENÇÃo TRIBUTÁma

Sobre o valor da kestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá rcal:rar a Reteução do Imposto de Reada conforme perccntuais
estabelecidos no anexo I da tnstrução Normaüva RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 20l l e Decreto
Municipal n' 084 dE 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
tennos da Lei Complementar 101100.

§ 1'. A CONTRATÂDA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção
c on f'orm e apuração realizada pel a C ONTRATANTE.
§ 2'. Caso a CONTRATADÂ seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar
em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações consüantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal n'084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional,pffz fins de comprovação da
Isenção pretendida,"

cLÁusuLA sÉTrMA * Dos sERYIÇos

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade som as condições contidas no Processo Adrn,
,f Ae4n025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.
A prestação do objeto aqui rregistrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
prccedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei rr.o 14.133121.
Em saso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/]atura ou entre o objeto efetivamente prestados.
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoçào das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços sení imediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
O prazo estabelecido poderá seÍ prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocCIrra

motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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cr,Áusur,A orrAVA -DA noraÇÃo oRÇÂftrEI{TÁRrÀ

As despesas desorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁU§T]LÂ NONÀ - DAS GÀNANTIÀ§ EXIGIDA§

Para este çontrato não foram exigidas garantías.

CLÁU§UIA I}ÉCIMA - ÜBRTGAÇOE§ DA§ PÂRTE§

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as int'ormações e cs esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos confonne disposto no cCIntrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÀTÂDA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execuçâo do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências Íiscais. sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adminisfração ou a. terceiros,

decorrçntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de carátsr urgente, alern de

prsstar os esclarecimentos que julgar necessários pâra a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas F-íscais elou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender Çom presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

enffega do material, proüdenciando sua imediata correção, ffiffi ônus pÍra o Municipio;
fl Entregar os BensiServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a, execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pma a
habititação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

ct ÁusulA r)ÉcIMÂ pRTMETRA - DÀ ÂLTERAÇÃo

Este Contrata poderá ser modificado nos seguintes terrnos:
I - Unilateralmente, a critério da Administraçáo:

a) Quando necessária modi cação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justi ficado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

rI - Por acordo, quando:
a) Quando sonveniente a substituiçâo ela garamtia de execução;
b) Necesúria a modificação de regirne ou modo de execução, poÍ veriÍicação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modiÍicação da forma de pagamento, por mativos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de tbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon'ência de fatos imprevisíveis ou a

FONTE DE
RECTIRSOS

ORGAO/UNIDAI}E PROJETO/ATIYIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

0202 - Gabinete do
Prefeito

2003 - Pubtícidade
lnstitucional e de Utitidade
Pública

33903900 - üutros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

i.500.0000
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previsíveis de consequências inçalculáveis, que inviabiliz,em a sxecução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1'. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões eferuadas até limite de 25o/a (Yinte e cinco por cento) do valor inicial do Conffato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual períodc, os pedidos de reestabelecimetrto do equilibrio econômíco-
financei ro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÀ RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato" independentemente de notifrcação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

§ 1'. Ocorrendo a ressisão sern que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente coülprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.

§ 2". Os casos de resçisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULÂ DÉCIMÂ TERCEIRA. DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRATÂDO, por motivo de força maior, frque temporariamente inryedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comturicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmerrte, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o çontrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagüunento da irnportância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRÀTADO não responderão entre si por akaso d$coffente de

força maior.

cr;iusut,Â DECIMâ eUARTÁ - rlAs PENÁLIDAD§*§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas ro contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.u L4.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infraçào nos seguintes limites;

L 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

Frte do serviço não realizado
II. 0,? (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nâo realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigósimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRÂTÂDO, da responsabilidacle por perdas e danos, ou da imputação de Íbrma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

clÁusura DECIMA QUTNTA - DO FTTNDAMENTO LEGAL E CÀ§O§ OMr§§OS

flir"r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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O presente sontrato rege-se pelo dispr:sto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alteraÇões
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conÍbrindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSUIA DÉCIMA sExTA. DA wCÊNcTa

O presente contrato passará a vigorar a partir de 04i06/2A25. com término em 3lll2l2ü25, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposiçôes da Lei n" 14" 133171 e altrrações posteriores.

CLÁUSULA DÉCTMÂ SETIMA - FI§CAL Do Co]YTRATo

Fica designado a Sr.u Anna Beauiz Souza Maciel, Matrícula no 201254, com o objetivo de

acompanhar, inspecíonar, encaminhar e verifiüar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.13312L.

CLÁUST]LA DECIMA OITÁVA - t}O FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn, par estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o ptesente Tetmo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

do Alto Alegre, Bahia, 04 de Junho de 2025.

LUI§ R
ito

CONTRA

çIi-- rlj
(r)#'t

VR14 LTDÂ
Rep. legal" Sr. Jorge Henrique Macedo de Almeida

CONTRATADO

Testemunhas:

-t. *,'e- q. Jo Qo.-s--
Nome: o Nome:

CPF:cPF: I -t tr 6 31 ?(< _1 I O«4 6+q- ú.ot6 -gY
&""<aI b-r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ANEXO I.]NICO

ITEI\{ DESCRIÇAO DO SERITÇO QUAi§T. V. UNTT. V, TOTAL

I
Gravação de eventos em vídeo com edição de
matéria ou documentário com produção e

inserção de trilha sonorâ
11 RS 2.000,00 RS 3d.000,00

7
Cobertura fotográÍica de eventos de intertsse da
Prefeitura Municipal de Capela do Àlto Alegre
com 100 fotos

16 RS 1.000,00 tru§ tú.000000

RS 50.000,00

trFl.i-/
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PREFEITURA HUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RE§IJMO DO CONTRATO N" O8O/2025

Contratante: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ÀLEGRE, pessoa
juríüca de direito público interno, CNPJ sob o nu 13.897.1 1110001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Cosfa, n" 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahía, neste ato representado
pelo, §r. Luis Romeu Oliveira lllascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: YR14 LTDÂ, Inscrito no CPNJ sob o *u 17,720.0{}5/0001-91. com sede a Rua
Bevenuto Ribeiro, n" 74, Cenffo, Pintadas - BA, CEP: 44.610-0üü, representado pelo Sr. Jorge
Henrique Macedo de Almeida, portador do CFF n" 051,***.t**-28.
Objeto: Contratação de empresa *specializada na prestação de serviços de produção, edição
profissional de vídeos e cobertura fotográfica de eventos institucionais promovidos pela
Prefeifura Municipal de Capela do Alto Alegre s suas Unidades.
Fundamentação Legal: Art.TS Inciso II daLei n" 14.t3312021.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00 (Cinquenta mit reais)-

Data da Assinatura: 04 de Junho de Zü25.
Vigência: 3 t de Dezernro de 2025.

\í'
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RIISUMO DO CONTRATO N'O8O/2025

( r)ntratante: PREFEfTURA MUNICIPAT, DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito púirliur
,'r'no.('NP.l sohon"13.897.1Il/0001-94,corrscdcnaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"ll6 Ccrltro, Capelado,\lto
igr'c. tsahia, ncstc ato rcpr'Çscntado pclo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, PrcÍ'cito Municipal.

' rrrtratado: VRl4 LTDA, lnscrito no CPNJ sob o n" 17.720.005/0001-91, com sede a Rua Bevonuto Ribeiro. n" 74.
i .utlo, Pintadas - BA, CEP: 44.610-000, representado pelo Sr. Jorge Henrique Macedo dc Almcida, portador do ( l)l'
i ., 05 | .*:**,*!t*_28.
t)bjeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção, edição plofissional de vidcos c

cobertura fotográfica dc evcntos institucionâis promovidos pela Prefeitura Municipal de Capela do AIto Alegrc c suas

l.lnidades.

'! dnmtntlção Lcgâl: Art. 75 lnciso ll da Lei n' 14.13312021.
, !trr 11$ Contrâlo: I{$i 5(t.(t00.00 (Cinqucnta mil reais).

'xÍr! da Assinatura: 04 de Junho tle 2025.

r- . igência:31 de Dezembro de 2025.

: ' r. )(i;lílaríli() [\O{-ia) st}r vOritraa.jr] rí) ' irrli)li)r.:l:) ci{jtrÔn r,
.r' r':1,,;rír.i_.flJ.bi,

:;irilrtr;;iLloriul{cgrstrocir}:}rogr":tnras.(ií;(1.)nrpLtardoí-P,ot)tl:r:ir.rrr'. llÍl 51 2017000515-0-lNPl
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fUlt"; ii; iüiPir-; g"tç PINTAül\S
FÀ}J,i:- N ilA PU[3t.IÜA MUNICIPAL

v

Darti,i i r r rpressão: A4 i Li,:,,''.". );''',

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTO§ MUNICIÍ}I\IS
No 0000013312ü25

Emissão: 041ü412ü25

Validade: 03/07i2025

VRl 4 LTÜA

ÇGA: aüü.úüü.ífii}m "45

CPF/CNPJ: 1V.720.üA51üAU-91

CNAE: 7,ilü-.ü,/04

RU A 8 üV b f; U'{ü f?! tj!; t tt{},7,1

C,qS/:I

CE|\TRÜ

44il4-A0ü-PINTADÁS-8Á

Iivi CUlvil-iiiirlÊt,]Tí: i,,t,' iri::SirACil0 EXARADO 8fu1 I)ETlÇ/',1; [)F<r..r,, rt-;L)i i,,: I.JES-i[ Oi-.r,.

tiESSALVl\ij()cDli:ii.:lTODl:\FAZENDAPUBL.lCAMUt'llClPALDEiNSCÍ{tV[Ri::],rBRARDiVlr-.
V[NHAN4 À r.iii"i{ AÊUí'iA{jr\S, CERTIÍ:lCO, PÊiRA OS DEVIDOS FINS D[: Dllitll"C,,;.;r . ÍvIANDANDí-) :i.,,
,3S tlEGi5-l-í':ii)s L,,,\ uivlDi'.,^,TlvA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, trEtttt:iCOi;.::1. i:\ lNEXlSl-Êrlr .,
ú[tS|TOS i]rt:t i\ttVOs A tht$CRlÇÃoACtMA, E PARACONSTAR, D§]"ÊRfvllt,Jt'li í-]L.rI Ii)liSE EXTRAIi-,",r,.:,
CEiIT|DAC Íril:{]rtTjVA i-li:, "rRitiUTOS MLJNlclPAIS.

OtjS;.lir;ri-irLlER ÍlASURA OU EMENDA'f()RNARA Nt.Jr_0 f § ri. )Lr{;iiiililJTC
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i lnscrição:
I nazão
lSocial:i EndereÇo:

CcrtiÍicitdo <Ie Regula ridarle
tlu [.'(J]"1 - CltI'

L/ .71$.9ç510001-91

.loRGE r-íÊNRIQUE MACEDO ALt'1EIDA

RUA P.,í:VEIiuTO RIBfiRA / CENTRO / PINTADAS / ?,A / 44{;10-0Cfi

IL
ll:ii
tllrid .t,t1.t

lril
ll

rr i.:'.r;<.i i::{ irirôi.nicr,i i:r,rr-li:rel, no ttso da atribiriçâo que lrir: cotiíere r", i..,íi"
-/, da Lei li.03b, cii: 1l de rneio de 1990, certifica QUê, nesia claie ;;

cmpresar nt:ir'lra ideritiÍrcada encontra-se em situação regular pr:i"aii'i,-' O

Fundo de Grirantia dcr 
.l 

empo cje Servico - I.GTS.

r,i prreser"rte CertificaCo não serrrirá de prova contra coLrrançi, flrl
qurisclur:r ctebitos reíerentes a contribuições e/ou encarÇo:; ç!ç';1,'1,;1,,

decorrcnlr::. das obriç1açôes com c FGTS.

Validade: 2.Ji05 / 2025 a 2tl Ae,/ 2A25

Certificaçã* Númera : 202505230S53224L677 693

l rr fr; i-m a r;;,i r u trti ri ;r c i"r-] :) :, I 0!t / 2ü 2 5 :t 0 : 00 : 5 3

A utilizar.;rr: c.tesie Certiiicado para os fins previstos em
condicionarJ;: a verificação de autenticidade no site da
wrJ\íw. ca ixa.gov. br
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COVtiltil{ } iX) }lS'l'^..lX} I)Â ltnHIA

S li.('I{ E'l'. t ât !.\ Í}, \ ii' t\'/.i'l n'- l)A

l;rriis:rir ''. tlllt)4,2025 i ' :i; )

Ccrticlíio Ncgrrtiva cle Débitos T'ribuÍiiriri.,

(Emitida para os c,Ícitos clos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 cle 11 de dezembrr: cle 't!il."i i "Cocligo
Tributário do Estado da Bahiai

Certidáo No: 20251894382

RÀzÃo sí.)cririr

\ til4 Lt }i i

üNPJ

I 7.720.t,i)]/ü0(l I ".v i

r:iliiii:lCc que nãc coi"isir;iir ate a piesenle data, pendênlias de responsabilidade da p,*sscra ir:,r('a oi,rluríriica ii,.,r:ri"i.:r

iiji:r iríil;,:cia. i.ri:il\ii-.rs i.ros triLrr.itos a0rlinistrados pcr esta liecreii,rtií;

rii Çeriidão engloba todos os seus êstabelecimêntos quânto à inexistência de débitos, irlclusive os inscritos nê Divr'-l;r
. ,1'va, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públici: do Estado da Bar :,:

cciJrer quaisoijer dírbüos qLre viere'Tr â ser apuÍâdos posl{ri ioÍnrer rlê

ernrssác.

J-\LJTENTICIÜADE I-}t:'J i§ DOCUMÊh}TO FODE §ER COMPROVADA NAS IN§PüTüFii,,..:i I:AZET{L]ARi,
í-rij ViÁ INTIRNET, Í{O ENDEREÇO http://www.sefaz.Lrii.g,.;'., t;r

ll,,';i.); iit;,rir,r iLl Fieceita i:cder.li dr; fulinistól tt da f: azeitii,,t

l'irgirtir lric I 1.'
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Milü §]-ERIO D,4 FAZEI.InA
Scuretaria cJa Í(eceíttr FecJoi';rl clo Brasil
Prr,',cr:i fidorla-GeraI Ca Fazerrda Nacional

CERTIDÀ(f Pü§.ilirlA üüÍ!,1 HI-EITOS DE NEGATIVA DE DEB|TOS REL.ATIVUS ,§{i::, IRIBUTOS
i-.i::Di:RAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIAÜ

Itiome: Vi114 LTüÀ
IINPJ: 17 .720.üü5i 0001"'91

l)rrssãlvado c riiir:ilr: drj a l:azentla Naciona! çobrar e inscrever qrJatsQL.t;i ciividas de
rtisponsêbilictade r-iii si.irerito pã$srvü acima identificadc que vierem a ser ilpuradâs. Ê üoit!lioado que:

1. cottstant dL+i::itr:s adrviinistr'ados pela Secretaria da Receita F*deral rii:,Br:,*ii ifrFB) com
, t':xiEiltil:dair,.'§,.tspetlsa nüS tÊ;fn:los'.Co.aÍt. 15'l da Ler no 5.17?: *e 25 cie i-rut.i,l:rr- iiê 19ô6-

üoctrg,o I riiri;l{,ric fi,lacrcrrei (Cl'l'l). ou oÚjeto de clecisão lirclicial que il*li:iiTrrria sua' cle§;criirsidr':ri:i:au parar f irrs dr: certificaçáoda regularidadefiscal. ou aindã i'rão l,elr;rirfs; e

2. niic constarn rirsçriçoei; en": üívida Ativa da União (DAU) na Prscuraciciia-üsral iiã [:azenda
l.Jaciortal íFGi:r.t)

'JonÍo'rnç í-lispuriic rri-rs ar"ts 2ü5 c '2A6 dç: Cl"N, este documento tem cs rnesrlros efrirt::s ;Ja certrdão
r-.e gativa.

Is;ta çerir*áo e vl.ilni:i !ijia f:.,]tjiãrr:,,]iÉrçintent,; i"natriz e $ua$ fii;ais e, no rrliso CL: r:nle i,:,.,:' rIr','o. pâr'ü

toilos os orgâos tr fi;iicícs piti-,i;i:liu c1;r adnrirrrstraç;ão clireta a ele';ínculaijos Rritrrul-riL,: .', r,rr.u3çáo oo
sujeito passivo rtl r,tilprto cla lii-t:i e Ca pGF-:N e abranqe inclusive as,':orrtriburi,i-r<":s r;,íji rit;'; previstas
rras alíneas'a'a'r:j üc üara(JiaÍü ,-rnico rJo art. 11 da l-ei no 8.2'12.. ae24 cie lullrc ile iü!l'

,i,t.igl'ii,'.:ii';. .::l-rlii-) . i, :,,r,),' l'ir :r -irritt./16\.r/!.r.pglil.gOV hf>

i ri:rticjg às ü8,:3.:i ,.),,)L rin i li,-','i!'/t.i'J.:.t.íitcrr'it e dàlü de Brasiliii:r.
\;;rli.i.-. ,,t:. t\,1:t,'t, ,'.-. -irrlllUcr (lt(;'.J /rJ;i; r.

r., ic iijo tiii,;crn tt r,,i, r, r.:: rlí: r i ii-i*,-, u :i ii0.5F9 F.B79§. c 856
üualqu*i íasLtrit ,.,r1 i:illílir{-j:r l'r'u'i,,rirdill'á este riocurnerrto.
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